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ESTADO DO EspíRITO SANTO 
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INDICAÇÃO N.o: 034/2019 

INDICA QUE O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL REALIZE O 
CALÇAMENTO QUE DÁ ACESSO AO 
POSTO DE SAÚDE NA COMUNIDADE 
DE PATRÃO-MOR DE BAIXO, 
INTERIOR DO MUNICíPIO DE 
MARILÂNDIA-ES. 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

o Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requerem a Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 
requerer a V. Exa. indica que o Poder Executivo Municipal realize o calçamento que dá 
acesso ao Posto de Saúde da Comunidade de Patrão-mo r de Baixo, interior do 
Município de Marilândia-ES. 

A solicitação se faz necessária, para atender a comunidade, devido aos transtornos causados 
nessas ruas, como poeira, buracos, principalmente, nos períodos de chtrlras, dificultando o 
traslado da população que utiliza as mesmas. . 3... 

Marilândia, 14 de Fevereiro de 2019 
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